
- 
ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Ne 10.349.959/0001-90 

FOLHA DE PARECER 

COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDAGAO FINAL 
PARECER: 005/2026 
ESPECIE: Projeto de Lei nº 005/2026 
AUTORIA: Prefeito Domingos Pinheiro Cirqueira. 

O presente Processo foi submetido a consideragdo desta Comissão, sobre o qual oferecemos 

o seguinte Parecer: 

- RELATORIO 

DISPOE SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO-BASE DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, ATUALIZA OS VALORES DO INCENTIVO 
FUNCIONAL |, Il E IIl, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Projeto de Lei nº 005/2026, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, tem por finalidade implementar medidas remuneratérias e funcionais 

relativas a data-base 2026/2027 dos servidores efetivos da rede municipal de ensino do 

Municipio de Montes Altos/MA. 

A proposicdo contempla o reajuste do vencimento-base dos 

profissionais do magistério, bem como a atualizagdo dos valores dos Incentivos Funcionais |, Il 

e lll, nos termos das tratativas estabelecidas entre a Administragdo Municipal e a entidade 

representativa da categoria. 

A matéria foi regularmente encaminhada & Camara Municipal e 

distribuida a esta Comissdo Permanente de Legislagdo, Justica e Redação Final, nos termos 

regimentais, para analise quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e redação. 
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PARECER 

A matéria tratada no Projeto de Lei nº 005
/2026 insere-se na esfera 

de competência legislativa do Município, nos termos do a
rt. 30, inciso |, da Constituição 

Federal, por versar sobre assunto de interess
e local relacionado à organização administrat

iva 

e à remuneração de servidores públicos. 

A iniciativa legislativa mostra-se legítima, te
ndo sido exercida pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal, autoridade competente para propor matérias que 

tratem de remuneração de servidores públicos, em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal e com o princípio da separação dos p
oderes. 

No que se refere à legalidade e juridicidade, não se identifica
m 

disposições que contrariem normas constituc
ionais ou legais, tratando-se de medida que 

visa 

à valorização dos profissionais do magistério e à formalização legislativa de medidas 

administrativas pactuadas no âmbito da data-base d
a categoria. 

A finalidade da proposição encontra respald
o no interesse público, 

especialmente no que diz respeito à melhoria da qualidade do serviço educaciona
l e à 

valorização dos servidores públicos municipais
. 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentá
rios, observa-se que 0 

Projeto de Lei prevê que as despesas decorrentes de s
ua execução correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. Ademais,
 conforme informações do Poder Executivo

, as 

medidas propostas encontram-se em conson
ância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem 

como compativeis com a Lei de Diretrizes Orga
mentdrias e a Lei Orçamentária Anual vigentes

, 

n3o havendo elementos que indiquem, nesta fas
e, afronta as normas de responsabilidade na 

gestdo fiscal. 

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que o Projeto de Lei 

Rua Quintiliano José Tavares, s/n - Centro - Monte
s Altos/MA 

CEP: 65936-000



$ 
B s 1 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Ne 10.349.959/0001-90 

apresenta estrutura normativa adequada e redagdo clara, ainda que contenha elementos de 

natureza negocial em sua composição, circunstancia que ndo compromete sua compreenso 

nem constitui óbice a sua tramitagdo, podendo eventuais ajustes formais serem realizados na 

fase de redação final. 

Dessa forma, sob os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e redagdo, a proposição mostra-se apta a apreciação pelo 

Plendrio desta Casa Legislativa. 

Montes Altos, 26 de margo de 2026. 
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Veféajfir’Arlstl ias Aguiar 
PRESIDENTE 

Vereador Jaci de Sousa Fonseca 
RELATOR 
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